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O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS NOMEIA, 
em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso público de 
que trata o Edital uNIMONTES nº 12 2014, o seguinte candidato para 
o cargo da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MONTES CLAROS 
abaixo relacionado . O exame admissional do candidato abaixo nome-
ado será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica 
e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários informados no 
endereço eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/concursos-e-esta-
gios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível i - Grau A
Direito: Direito Privado - 12 .1 .1 (40 Horas)
montes claros
cPF Nome Classificação vaga

066 .568 .406-12 Herbert Alcantara 
Ferreira 12° MC 1728

 
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 17 2014, os seguin-
tes candidatos para os cargos da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE 
MONTES CLAROS abaixo relacionado(s) . O exame admissional 
do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será realizado pela Superin-
tendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG 
nas datas e horários informados no endereço eletrônico: http://planeja-
mento.mg.gov.br/concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível iv - Grau A
Enfermagem: Saúde da Família - 17 .1 .1 (40 Horas)
montes claros

cPF Nome classifica-
ção vaga

065 .689 .686-84 Pablo Cordeiro Da 
Silva 14° MC 1726

083 .455 .226-45 Luana vieira 
Toledo 15° MC 1727

 
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 20 2014, a seguinte 
candidata para o cargo da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MON-
TES CLAROS abaixo relacionada . O exame admissional da candi-
data abaixo nomeada será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários 
informados no endereço eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/
concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível iv - Grau A
Fisiologia: Fisiologia Humana - 20 .7 .1 (40 Horas)
montes claros E/ou unaí
cPF Nome Classificação vaga

091 .423 .54-09 Camila Danielle 
Cunha Neves 5° MC 1725

 
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 21 2014, os seguin-
tes candidatos para os cargos da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE 
MONTES CLAROS abaixo relacionados . O exame admissional dos 
candidatos abaixo nomeados será realizado pela Superintendência 
Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas 
e horários informados no endereço eletrônico: http://planejamento.
mg.gov.br/concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível iv - Grau A
Geografia: Cartografia - 21.3.7 (40 Horas)
Pirapora
cPF Nome Classificação vaga

055 .648 .256-59 Ricardo Henrique 
Palhares 3° MC 1898

Geografia Física: Geomorfologia - 21.1.1 (40 Horas)
montes claros
cPF Nome Classificação vaga

042 .155 .793-17 Luis Ricardo Fernan-
des Da Costa 2° MC 1899

 
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 22 2014, a seguinte 
candidata para o cargo da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MON-
TES CLAROS abaixo relacionada . O exame admissional da candi-
data abaixo nomeada será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários 
informados no endereço eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/
concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível vi - Grau A
História: teoria e metodologia da História - 22 .1 .2 (40 Horas)
São Francisco
cPF Nome Classificação vaga

024 .542 .266-85 Rejane Meireles Ama-
ral Rodrigues 4° MC 1738

 
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 24 2014, os seguin-
tes candidatos para os cargos da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE 
MONTES CLAROS abaixo relacionados . O exame admissional dos 
candidatos abaixo nomeados será realizado pela Superintendência 
Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas 
e horários informados no endereço eletrônico: http://planejamento.
mg.gov.br/concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível iv - Grau A
odontologia: clínica odontológica - 24 .1 .4 (40 Horas)
montes claros
cPF Nome Classificação vaga

013 .540 .046-55 Silverio De Almeida 
Souza Torres 7° MC 1722

038 .746 .746-73 Renata Francine Rodri-
gues De Oliveira 8° MC 1720

odontologia: Saúde coletiva E Da Família - 24 .1 .6 (40 Horas)
montes claros
cPF Nome Classificação vaga

030 .745 .316-22 Aline Soares Figuei-
redo Santos 2° MC 1721

 
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 27 2014, a seguinte 
candidata para o cargo da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MON-
TES CLAROS abaixo relacionada . O exame admissional da candi-
data abaixo nomeada será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários 
informados no endereço eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/
concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível vi - Grau A
Saúde coletiva: Saúde Pública - 27 .2 .8 (40 Horas)
montes claros
cPF Nome Classificação vaga

566 .966 .986-04 Patricia Neves 
Guimaraes 5° MC 1816

 
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 07 2014, a seguinte 
candidata para o cargo da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MON-
TES CLAROS abaixo relacionada . O exame admissional da candi-
data abaixo nomeada será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários 
informados no endereço eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/
concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível iv - Grau A
Economia: Econometria - 7 .1 .7 (40 Horas)
montes claros
cPF Nome Classificação vaga
081 .703 .496-05 Maria Alice Ferreira 2° MC 2447

NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital uNIMONTES nº 27 2014, a seguinte 
candidata para o cargo da uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MON-
TES CLAROS abaixo relacionada . O exame admissional da candi-
data abaixo nomeada será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários 
informados no endereço eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/
concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .
Professor de Educação Superior - Nível i - Grau A
Saúde coletiva: Saúde da Família - 27 .2 .5 (20 Horas)
montes claros
cPF Nome Classificação vaga

027 .456 .036-47 Christiane Borges 
Evangelista 5° MC 2121

 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 04/07/2018, a 
disposição de ONALDO ROBERTO NUNES DA SILVA;375625-1-
;tÉcNico DE AtENÇÃo A SAÚDE v/B, MASP 375625-1, lotado 
na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Municipal de Presi-
dente Olegário/Unidade SUS de Presidente Olegário, pelo período de 
01/01/2017 até 31/12/2018.
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 26/09/2018, 
a disposição de EDNA PErEirA cASSEtti coStA;915082-2-
;mEDico DA árEA DE GEStÃo E AtENÇÃo A SAÚDE v/A, 
MASP 915082-2, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à(ao) Pre-
feitura Municipal de Juiz de Fora/Unidade SUS de Juiz de Fora, pelo 
período de 01/01/2017 até 31/12/2018.
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
ADJuNto DE GovErNo, no exercício da função e das atribui-
ções, próprias e delegadas, de SEcrEtário DE EStADo DE 
GovErNo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HomEro cLáuDio 
rocHA SouZA FiLHo, MASP 669441-8, do cargo de provimento 
em comissão DAD-12 SA1100045 da Secretaria de Estado de Saúde, 
a contar de 05/10/2018.
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZA FiLiZZoLA 
DE rEZENDE LANA, MASP 1 .463 .518-9, do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 SA1100903 da Secretaria de Estado de Saúde, a 
contar de 24/9/2018.
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
DANiELLE FoNSEcA mAttoSiNHoS, MASP 1 .327 .096-2, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100903, de recruta-
mento limitado, da Secretaria de Estado de Saúde .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, novo período de licença para tratar de inte-
resse particular de 2 (dois) anos ao servidor HomEro cLáuDio 
rocHA SouZA FiLHo, MASP 669441-8, Especialista em Políticas 
e Gestão da Saúde II/B, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, a con-
tar de 05/10/2018, para regularizar situação funcional.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
08/06/2018, pelo qual moNicA BEAtriZ DA SiLvA LimA, MASP 
802.656-9, foi designada para a função gratificada FGD-5 ED1100163 
da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa viNiciuS APArEciDo BrAZ, 
MASP 1273978-5, da função gratificada FGD-5 ED1100140 da Secre-
taria de Estado de Educação, a contar de 28/09/2018.
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa SimoNE ANtuNES DE 
mourA, MASP 1200644-1, da função gratificada FGD-2 ED1100342 
da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa márciA JoSiANE rESENDE 
LimA, MASP 1048522-5, da função gratificada FGD-5 ED1100204 da 
Secretaria de Estado de Educação, a contar de 02/10/2018.
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, SimoNE ANtuNES DE mourA, MASP 1200644-1, para 
a função gratificada FGD-5 ED1100140 da Secretaria de Estado de 
Educação .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, BErENicE PAioNE ZEHuri DoS SANtoS, MASP 
1234965-0, para a função gratificada FGD-2 ED1100342 da Secretaria 
de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, GiANE ALvES DE mELo E ASSiS cuNHA, MASP 
1090415-9, para a função gratificada FGD-5 ED1100204 da Secretaria 
de Estado de Educação .

05 1152748 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Expediente
 SuPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS

Competência delegada pela Resolução SEGOV Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017.

CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora MASP 340629-5, CHRISTIANE JUNQUEIRA 
PuLITI ANDRADE DE BARROS, Gestor Governamental, nível 
I, grau F, símbolo GGOv1, referente ao 4º quinquênio, a partir de 
15/08/2003, tendo em vista a Instrução de Serviço SEPLAG/SCAP nº 
011/2007 para regularização de situação funcional.

RETIFICA O ATO DE CONCESSÃO DE QuINQuÊNIO ADMINIS-
TRATIvO referente à servidora MASP 340629-5, CHRISTIANE JuN-
QuEIRA PuLITI ANDRADE DE BARROS:
-Na publicação do “MG” de 19/08/1993, onde se lê 2º quinquênio 
administrativo a partir de 12/08/1993, leia-se a partir de 17/08/1993.

CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora MASP 340629-5, CHRISTIANE JUNQUEIRA 
PuLITI ANDRADE DE BARROS, Gestor Governamental, nível 
I, grau F, símbolo GGOv1, referente ao 7º quinquênio, a partir de 
11/08/2018.

GERALDO MOREIRA SOARES
DIRETOR

05 1152590 - 1

Secretaria de Estado 
de casa civil e de 

relações institucionais
Secretário: Marco Antônio de Rezende Teixeira

Expediente
RESOLuÇÃO SECCRI Nº 30, DE 5 DE OuTuBRO DE 2018 .

Dispõe sobre os critérios para composição das Comissões de Avalia-
ção e de Recursos para fins de Avaliação de Desempenho Individual da 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE CASA CIvIL E DE RELAÇÕES 
INSTITuCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do 
art . 93 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 3º 
Lei Complementar nº 71, de 30 de julho de 2003 e no § 4º do art . 14 do 
Decreto nº 44 .559, de 29 de junho de 2007,

RESOLvE :

Art. 1º – As Comissões de Avaliação para fins de Avaliação de Desem-
penho Individual – ADI – da Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais – Seccri – serão obrigatoriamente compostas 
pela chefia imediata do servidor a ser avaliado, ou por aquele a quem 
tenha sido delegada a competência para chefiá-lo, e por mais três mem-
bros, distribuídos de forma paritária, sendo:
I – um membro indicado pela Diretoria de Recursos Humanos – DRH;
II – dois membros eleitos pelos servidores que serão avaliados .
§ 1º – Serão compostas duas comissões, sendo:
a) uma destinada à avaliação dos servidores que exercem suas ativida-
des no prédio sede e no parque gráfico da extinta autarquia Imprensa 
Oficial do Estado de Minas Gerais, localizados respectivamente na 
Avenida Augusto de Lima nº 270, Centro, e na Rua Juramento, nº 700, 
Saudade, em Belo Horizonte, que elegerão seus representantes;
b) uma destinada à avaliação dos demais servidores da Seccri que exer-
cem suas atividades na Cidade Administrativa de Minas Gerais, que 
elegerão seus representantes .
§ 2º – A eleição dos membros de que trata o inciso II será realizada por 
e-mail ou por preenchimento de formulário a ser aplicado pela DRH .
§ 3º – Para compor cada uma das comissões de que trata o § 1º serão 
eleitos os dois servidores com maior número de votos nas respectivas 
unidades .
§ 4º – Na hipótese de empate entre o número de votos de dois ou mais 
servidores, será eleito membro da Comissão de Avaliação aquele que 
possuir mais tempo de serviço no serviço público estadual .
§ 5º – As comissões contarão com um suplente para os membros eleitos 
pelos servidores a serem avaliados e um suplente para o membro indi-
cado pela DRH, sendo o primeiro aquele que obtiver o terceiro maior 
número de votos e o segundo indicado pela DRH .
§ 6º – Os trabalhos das comissões somente serão realizados quando 
estiverem presentes a chefia imediata e pelo menos um membro eleito 
pelos servidores a serem avaliados .
§ 7º – Na hipótese de o servidor desenvolver atividade exclusiva de 
Estado, nos termos da legislação vigente, a Comissão de Avaliação será 
composta somente por sua chefia imediata, ou por aquele a quem tenha 
sido delegada a competência para chefiá-lo, e por um servidor de sua 
mesma carreira ou categoria funcional .
§ 8º – Na impossibilidade de atendimento ao disposto no § 7º, aplica-se 
o disposto no inciso II deste artigo .
§ 9º – Os servidores que possuem cargo comissionado ou aqueles ocu-
pantes de função gratificada serão avaliados somente por sua chefia 
imediata .
Art . 2º – Somente poderão ser indicados para compor as comissões 
de que trata o art . 1º os servidores que preencherem os seguintes 
requisitos:
I – ter nível superior de escolaridade;
II – não estar respondendo processo administrativo;
III – não ter recebido delegação para responder como chefia imediata 
para fins de Avaliação de Desempenho Individual;
Iv – ser servidor efetivo ou detentor de função pública .
§ 1º – O disposto neste artigo não se aplica à chefia imediata do ser-
vidor avaliado .
§ 2º – Os membros da comissão devem estar em exercício no mesmo 
órgão ou entidade do servidor avaliado, preferencialmente, pelo perí-
odo mínimo de um ano .
Art . 3º – Nos casos em que tanto o membro titular quanto o membro 
suplente estiverem impossibilitados de compor as Comissões de Ava-
liação para fins de Avaliação Individual de Desempenho, deverão ser 
realizadas novas indicações .
Art . 4º – A indicação e eleição dos membros de que trata o art . 1º será 
realizada, impreterivelmente, até três dias úteis após a publicação desta 
resolução .
Parágrafo único – O servidor que não votar em seu representante no 
período estabelecido no caput, seja por motivo de ausência, férias regu-
lamentares, férias prêmio, licença médica ou outros impedimentos, será 
avaliado por uma das comissões de que trata o § 1º do art . 1º, de acordo 
com o local onde exerce suas atividades .
Art . 5º – A Comissão de Recursos será composta por três membros indi-
cados pelo Gabinete da Seccri .
Parágrafo único – O membro da Comissão de Recursos não poderá jul-
gar o recurso interposto por servidor que:
I – tenha sido por ele avaliado;
II – seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, na forma da legislação vigente .
Art . 6º – Os membros das Comissões de Avaliação e de Recursos 
devem atuar de acordo com as competências estabelecidas no Decreto 
nº 44 .559, de 29 de junho de 2007 .
Art . 7º – O mandato dos membros das comissões de que trata esta reso-
lução, terá vigência para o período avaliatório de 2018 .
Art . 8º – Os casos omissos serão analisados pela DRH da Seccri .
Art . 9º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 5 de outubro de 2018 .

MARCO ANTÔNIO DE REZENDE TEIxEIRA
Secretário de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais

05 1152749 - 1

Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência de Desenvolvimento 
da região metropolitana de 
Belo Horizonte - ArmBH

Diretora-Geral: Flávia Mourão Parreira do Amaral
 PORTARIA Nº 10, DE 03 DE OuTuBRO DE 2018 .

Revoga a Portaria nº 08, de 27 de agosto de 2015, que trata da Compo-
sição da Comissão de Ética, no âmbito da Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte e designa membros para 
sua nova composição .

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do art . 9º, I, do 
Decreto nº 45 .751, de 5 de outubro de 2011, e considerando o disposto 
no Decreto nº . 46 .644 . de 06 de novembro de 2014, que dispõe sobre 
o Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administra-
ção Estadual,

RESOLvE:

Art . 1º . Fica revogada a Portaria nº 08, de 27 de agosto de 2015, que 
trata da composição da Comissão de Ética no âmbito da Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte .

Art . 2º . Ficam designados os seguintes servidores para Compor a 
Comissão de Ética, de que trata a Resolução Agência RMBH nº 03, de 
13 de abril de 2010:

I – Membros titulares:
Nísio Miguel Torres de Miranda, MASP: 1 .393 .566-3, CPF: 
556 .821 .706-87, que a presidirá;
Aline Fernandes Parreira, MASP: 752 .900-1, CPF: 080 .308 .886-86;
 Cristina de Oliveira Silva - MASP: 1 .122 .396-3, CPF: 
042 .506 .696-70 .

I – Membros suplentes:
 Raquel Amorim de Oliveira, MASP: 752 .705-4, CPF: 
015 .552 .916-19;
Taís Mendes da Silva, MASP: 963 .052-6, CPF: 028 .413 .416-31 .

Art . 3º . O mandato será de 03 (três) anos, sendo facultada uma recon-
dução por igual período, nos termos do art . 19, do Decreto nº 46 .644, 
de 06 de novembro de 2014 .

Art . 4º . O Presidente, em seus impedimentos e afastamentos, indicará 
seu substituto dentre os membros efetivos, convocando um suplente 
para compor a Comissão .

Art . 5º . A Comissão de Ética atuará segundo as disposições contidas no 
art . 7º do Código de Ética e nas normas e diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho de Ética Pública .

Art. 6º. A decisão final da Comissão de Ética é passível de recurso ao 
Conselho de Ética Pública .
Art . 7º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2018 .

Flávia Mourão Parreira do Amaral
Diretora-Geral

Agência de Desenvolvimento da RMBH
05 1152685 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Fundação de Amparo à 

Pesquisa do Estado de minas 
Gerais - FAPEmiG

Presidente: Evaldo Ferreira vilela
Ato do Senhor Presidente

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa, ANDRÉ LuIZ FER-
REIRA ROCHA,MASP 1184041-0, cargo de provimento em comissão 
DAI-16, AP1100115, de recrutamento amplo, da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG .
(A) Prof . Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG 

04 1151870 - 1
Ato do Senhor Presidente

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa, GABRIELA ALvES 
DE NOvAES, MASP 1393790-9, cargo de provimento em comissão 
DAI-16, AP1100115, de recrutamento amplo, da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG .
(A) Prof . Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG 

04 1151871 - 1
 Ato do Senhor Presidente

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa, MARIA APARECIDA 
RODRIGuES, MASP 0902772-3, cargo de provimento em comissão 
DAI-16, AP1100116, de recrutamento amplo, da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG .

Prof . Evaldo Ferreira vilela - PhD

Presidente da FAPEMIG
04 1151873 - 1

Ato do Senhor Presidente
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, dispensa, nos termos do artigo 106, alínea “b”, da Lei nº 869 
de 5 de julho de 1952 ANA ESTER DE FREITAS QuADROS, MASP 
1369013-6, da função gratificada FGI-7, AP1100281, da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG .
(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG 

04 1151872 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues
ATO N.º 2401/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 
13 de janeiro de 2005, JOSÉ LuIZ GONÇALvES, Masp n .º 11440591, 
da unidade Acadêmica de Divinópolis , da função de Professor de Edu-
cação Superior, Nível VI, Grau A, Edital 014/2017, vaga 041, carga 
horária de 20 horas aula semanais, a contar de 03/10/2018.
ATO N.º 2402/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 
13 de janeiro de 2005, RAPHAEL ZARDINI ANDRADE, Masp n .º 
14666564, da unidade Acadêmica de Ituiutaba , da função de Professor 
de Educação Superior, Nível IV, Grau A, Edital 020/2018, vaga 001, 
carga horária de 20 horas aula semanais, a contar de 25/09/2018.
ATO N.º 2410/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, de 
13 de janeiro de 2005, MARIA BETANIA DE ALMEIDA, Masp n .º 
14261325, da unidade Acadêmica de Passos , da função de Profes-
sor de Educação Superior, Nível I, Grau A, Edital 019/2018, vaga 201, 
carga horária de 20 horas aula semanais, a contar de 02/10/2018.
ATO N.º 2411/2018 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n.º 31.930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15.463, 
de 13 de janeiro de 2005, ELISSON ANDRADE BATISTA, Masp n .º 
12996807, da unidade Acadêmica de Ituiutaba , da função de Professor 
de Educação Superior, Nível IV, Grau A, Edital 016/2017, vaga 039, 
carga horária de 20 horas aula semanais, a contar de 05/10/2018.

ATO N.º 2403/2018 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869/1952, por 
8 (oito) dias, a servidora CLAuDIA ETRuSCO TAvARES, Masp n .º 
0554467-1, da Reitoria, a contar de 30/09/2018.


